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Projeto de Lei nº 08/2015
“ALTERA O QUADRO DE VENCIMENTOS DE SERVIDOR EFETIVO QUE FAZ PARTE DA LEI MUNICIPAL nº429/13– ANEXO VI. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais e de conformidade com o artigo 30, IV da Lei Orgânica Municipal e artigo 24 do Regimento Interno da Casa, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O Anexo VI – Quadro de vencimentos de cargos efetivos e Anexo VII – Avanço Profissional, da Lei Municipal nº429/2013, fica alterado somente quanto ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o qual passará a possuir a seguinte redação:

	ESPECIALIDA
	QUANTIDADE
	REQUISTO
	HORÁRIO
	VALOR R$

	Auxiliar de Serviços Gerais
	03


	Ensino Fundamental Incompleto
	40 H
	1.314,00




Tabela de Avanço - AnexoVII
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Câmara Municipal de Tijucas do Sul, 03 de agosto de 2015.

	José Antônio dos Santos

Presidente
	Carlos Sebastião Andrade

Vice Presidente



	Claudemir Pereira da Rocha

Primeiro Secretário
	João Guilherme Camargo

Segundo Secretário


JUSTIFICATIVA
Visando equilibrar a tabela de vencimentos de ocupante em cargo efetivo desta Casa de Leis, e observando os valores que podem ser dispostos para o cargo de auxiliar de serviços gerais deste Poder Legislativo, bem como o contido no site www.agazetanews.com.br/noticia/nacional/91488/veja-o-valor-do-salario-minimo-em-2015, se verifica possível esta alteração.
Para embasar o valor ora fixado, leva-se em conta também o grau de atenção e zelo que requer na administração púbica, a qual exige muito mais cuidados que na esfera privada.

A seguir segue valores encontrados por intermédio do site acima indicado:
“Salário mínimo nacional passa a valer R$ 788 a partir desta quinta-feira (1º). SP, RJ, RS, PR e SC têm tabelas próprias.
Começou a vigorar nesta quinta-feira (1º) o O novo valor do salário mínimo nacional. Os estados do Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, São Paulo e Rio de Janeiro têm uma tabela própria. Veja os valores atuais:
Salário mínimo nacional: R$ 788, a partir de 1º de janeiro.

PARANÁ
(Esses valores estão em vigor desde 1º de maio de 2014. O próximo reajuste ocorrerá no dia 1º de maio de 2015, e o percentual ainda não foi definido)
R$ 948,20: empregados nas atividades agropecuárias, florestais e da pesca.

R$ 983,40: empregados em serviços administrativos, domésticos e gerais, vendedores e trabalhadores de reparação e manutenção.

Assim, se verifica que o valor percebido para auxiliar de serviços gerais, gira em torno de um mil reais, e considerando os serviços desempenhados por esta classe profissional, se faz necessário o valor no momento posto.
Diante disto, visando manter valorizados os servidores da Câmara de Vereadores, apresentamos esta proposição e solicitamos o apoio dos demais Edis.
Rua Brasília, nº 39 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul
Email: camara@tijucasdosul.pr.gov.br
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